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Eu, Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz, vereador in fine assinado, no uso de minhas 

atribuições legais e regimentais, submeto à apreciação do Plenário desta Casa de Leis, a 

seguinte proposição: 

 

 

REQUERIMENTO Nº 024/2025 

 

 

Assunto: Solicita informações sobre exames agendados de crianças de 0 a 12 anos no 

Município. 

 

 

Requer que o Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, que encaminhe a esta Casa de Leis relatório completo contendo as seguintes 

informações: 

1. A relação de todos os exames agendados para crianças desde o nascimento até os 12 

anos de idade no Município, discriminando: 

- Tipo de Exame;  

- Data de Solicitação; 

- Data prevista e/ou realizada do exame; 

- Local de realização. 

 

2. Informações sobre a fila de espera existente, incluindo: 

- Quantidade de crianças aguardando cada tipo de exame; 

- Tempo médio de espera por exame; 

- Critérios utilizados para priorização e agendamento. 

 

3. Detalhamento sobre as ações que estão sendo adotadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde para reduzir o tempo de espera e garantir o atendimento adequado e tempestivo das 

crianças. 

 

Justificativa: O presente requerimento tem como objetivo exercer a função fiscalizadora do 

Poder Legislativo, especialmente no que se refere ao direito das crianças à saúde 

preventiva e diagnóstica. É dever do Município garantir o acesso rápido e eficiente aos 

exames necessários para o acompanhamento do desenvolvimento infantil, evitando 

prejuízos à saúde e ao bem-estar das crianças e de suas famílias. 

 

Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-

PR; 04 de Outubro de 2.025. 

 

 

Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz 

Vereador autor 




